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[bookmark: _Toc172083199][bookmark: _Toc240339031][bookmark: _Toc291598125]1 - OBJETIVO
Descrever o processo de jornada de trabalho a fim de regularizar e definir a carga horária dos consultores independentes, que deverão cumpri-la rigorosamente.

[bookmark: _Toc172083200][bookmark: _Toc240339032][bookmark: _Toc291598126]2 - APLICAÇÃO
[bookmark: _GoBack]Aplica-se a todos os Contratos de Exclusividade entre a Place Consultoria e consultores independentes.

3 – DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA
Manual de conduta do consultor
Contrato de Exclusividade – Place Consultoria X Consultor Independente

4 – DEFINIÇÕES E ABREVIATURAS
Não aplicável.

[bookmark: _Toc172083202][bookmark: _Toc240339033][bookmark: _Toc291598127]5 – DESCRIÇÃO DO PROCESSO
5.1 – Jornada de Trabalho
Nas negociações de contratos da Place com seus clientes, as prestações de serviços são negociadas com permanência full time dos consultores independentes. Estes deverão desenvolver seus trabalhos conforme estabelecido pela Place, independentemente de suas ocupações atuais ou local de sua residência ([footnoteRef:1]). [1:  Conforme estabelecido no contrato, as despesas de deslocamento e alimentação serão por conta da Place.
] 


Nos contratos de atuação part-time, os consultores deverão seguir as orientações de seu gestor para suas programações. Tais orientações levarão em conta as atribuições atuais do consultor em questão.

5.1.1 – Rotina diária e semanal
Os Consultores Independentes deverão seguir os horários estipulados pelo cliente onde prestam serviços, tendo como início de jornada semanal na segunda-feira e término na sexta-feira, exceto feriados e pontes. A jornada diária tem inicio às 08:00 horas, com direito  a uma hora de refeição, e término às 17:00 horas. Assim, completando uma jornada de oito horas diária e quarenta horas semanal.

NOTA 1: Para os consultores que viajam nas às sextas-feiras, poderão sair às 16:00h deste dia, desde que tenha cumprido 30 minutos adicionais às terças e quintas-feiras da semana em questão.

NOTA 2: Conforme estabelecido em contrato, se o cliente solicitar por conta de uma demanda emergencial, o consultor não poderá sair mais cedo na sexta-feira, conforme citado na nota 1 acima.

NOTA 3: Os horários estipulados neste item poderão sofrer alterações para compensação dos feriados prolongados, conforme estipulado pelos clientes.

Quando houver a necessidade de quebra da rotina de trabalho diária ou semanal por motivos particulares ou não, o parceiro deverá informar ao RH (Recursos Humanos), através do e-mail rh@place.com.br e ao gestor imediato do contrato onde o parceiro está vinculado, com, no mínimo, três dias úteis de antecedência, para consenso e liberação da solicitação. 

a) Para ausências onde o parceiro passará por consulta médica ou audiência judicial, ele deverá apresentar ao RH todas as evidências como Atestado Médico ou Intimação Judicial, para controle e abonação;

b) Para ausências onde a solicitação foi feita devido a motivos particulares e foi liberada pelo RH e gestor do contrato, independentemente, serão descontados os dias do recesso anual para compensação da ausência;

c) Caso o consultor venha a descumprir os itens anteriores, será descontada a quantidade de dias de ausência do seu recesso anual, do valor firmado em contrato entre a Place e o consultor independente e lhe será aplicado uma Carta de Advertência. 

NOTA: Para o consultor independente que receber três Cartas de Advertência, ele estará sujeito ao rompimento do Contrato de Exclusividade – Place Consultoria X consultor independente.

6 – ANEXOS
Não aplicável
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